
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO ONZE 

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 

MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ALEXANDRE DE MORAES. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro do Supremo Tribunal 

Federal Alexandre de Moraes, natural do Município de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

Art. 2.º O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Estadual, em 

data a ser designada pelo seu Presidente. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

6 de março de 2023. 
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_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 

4.ª SECRETÁRIO 

 


